LEI Nº 2523 DE 04 DE MARÇO DE 2005.

PRORROGA O PRAZO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE UM CIRURGIÃO DENTISTA E UM AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, EM VIRTUDE DA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) - SAÚDE BUCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º -
Fica autorizado a prorrogação do prazo de contratação temporária de um (01) Cirurgião Dentista e um (01) Auxiliar de Consultório Dentário, com carga horária de quarenta (40) horas semanais, autorizada pela Lei nº 2448/2003, em razão de excepcional interesse público e em virtude da continuidade do Programa de Saúde da Família (PSF) - Programa de Saúde Bucal (PSB), mantido em parceria com os Governos Federal e Estadual.

§ 1º -  As contratações de que trata o caput deste artigo, serão prorrogadas a contar do dia 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2005.

§ 2º - A presente contratação temporária não poderá ser renovada, devendo os cargos, decorrido o prazo contratual, serem preenchidos por concurso público.

Art. 2º - As contratações serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos  contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 3º - 
As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento em vigor.

Art. 4º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de março de 2005.

Registre-se e publique-se:

LAUDIR INÁCIO RAUBER                                 VOLNEI GARCIA DE LIMA  Secretário Municipal da Administração                          Prefeito Municipal
